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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações 

dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUÇÃO 

 Aloizio Mercadante 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 Marcelo Machado Feres  

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Francisco Ebison Souto Canuto 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
           

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 14/DG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 

29 de outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                 Art.1º - Nos termos da Portaria Normativa/MEC nº 807, 18 de junho de 2010, 

artigo 2º, inciso II; da Portaria Normativa/MEC nº 10, de 23 de maio de 2012, artigo 2º; e 

da Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 2014, artigo 4º, § 2º, tornar público a emissão 

do CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO de CAROLINE MATOS 

FRANÇA. 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 02 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 15/DG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro 

de 2015, 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de 

Cerimonial, as qual será responsável pelos preparativos da Solenidade de Colação de 

grau do Semestre 2015.1. 

MEMBROS SIAPE 

Antonia Ney da Silva Pereira  

1043432 

Manoel Bezerra de Barros Junior  

2230004 

Joanildo Alves da Silva 2164354 

Rayça Aparecida Cavalcante Sampaio 1686584 

 

Eugênio Pacelli Gomes Santos 2230199 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 02 de fevereiro de 2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 16/DG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 

29 de outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                 Art.1º - Designar os membros, abaixo relacionados, para comporem a 

Subcomissão de Monitoramento e Acompanhamento dos Indicadores de Acesso, 

Permanência e Êxito e das Ações previstas no Plano Estratégico Institucional para 

Permanência e êxito dos estudantes no âmbito do campus Canindé. 

 

MEMBROS SEGMENTO MATRÍCULA 

BASILIO ROMMEL ALMEIDA 

FECHINE 

CHEFE DE ENSINO 1757824 

GENILSON GOMES DA SILVA 

 

COORDENADOR 2134999 

ODILON MONTEIRO DA 

SILVA NETO 

COORDENADOR 1794911 

SAMARA MOURA BARRETO 

DE ABREU 

COORDENADOR 1959125 

CARLOS EUGENIO BENICIO 

DUARTE 

COORDENADOR 2811003 

DINÁ SANTANA DE SOUSA 

 

COORDENADOR 2163624 

ERASMO DE OLIVEIRA 

FREITAS 

DOCENTE ENSINO 

TÉCNICO 

2274026 

ANDREYSON CALIXTO DE 

BRITO 

DOCENTE GRADUAÇÃO 1812116 

DIEGO PONCIANO DE 

OLIVEIRA LIMA 

CPA 2076118 

JONATAS DAVI LIMA 

 

CTP 2163735 

JOANILDO ALVES DA SILVA 

 

CCA 2164354 
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ANA VIRGINIA SOUSA  

ROCHA 

CAE 2187580 

 

MEMBROS 

 

SEGMENTO MATRÍCULA 

RAYÇA APARECIDA 

CAVALCANTE SAMPAIO 

 

DISCENTE GRADUAÇÃO 20131103010179 

MAURO CESAR JOCA 

SANTOS 

 

REPRESENTANTE DOS 

PAIS 

1890933 

 

 

MATEUS  ÂNTONY NONATO 

BARRETO 

 

DISCENTE TÉCNICO 20151101010095 

 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 26 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor-Geral em Exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

    PORTARIA Nº 17/DG, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

Considerando o que dispõem a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro 

de 2015,  

Considerando o que dispõem a Portaria nº 166/GR, de 25 de 

fevereiro de 2016, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                Art.1º - Declarar designada a servidora Rayça Aparecida Cavalcante 

Sampaio, Matrícula SIAPE nº 1686584, pertencente ao Quadro Permanente desta 

instituição, para substituir a servidora Daniele Castro Aguiar Pimenta, Matrícula 

SIAPE nº 1691928, no exercício da Função Gratificada na Coordenação de Assuntos 

Estudantis, código FG – 02, no período de 24/02/2016 a 24/03/2016, tendo em vista o 

afastamento da referida servidora para tratamento de saúde.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor-Geral em Exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 18/DG, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

Considerando o que dispõem a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro 

de 2015, 

Considerando o que dispõem a Portaria nº 166/GR, de 25 de 

fevereiro de 2016, 

Considerando o que dispõem as Resoluções nº 

016/2014/CONSUP/IFCE e nº 031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem 

a Comissão Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e 

Competências do Processo nº 23263.006253.2016-77 do Professor JEAN CARLO 

VIDAL DOS SANTOS. 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

EMMANUEL ALVES CARNEIRO 1824982 IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

NIVEA DE SANTANA CERQUEIRA 2114553 

 

IFBA 

MARIA ELIZABETE SOBRAL PAIVA DE 

AQUINO 

 1830122  IFRN 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 29 de fevereiro de 2016. 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor-Geral em Exercício  
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 
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